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ATA ORDINÁRIA QUARTO TRIMESTRE 2024 

Ao segundo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, 

reuniu-se o Conselho de Alimentação Escolar (CAE), sob a presidência da Sra. Eliane 

Deolinda Leandro da Silva, por meio da plataforma Google Meet. A presidente iniciou os 

trabalhos agradecendo a presença de todos e procedeu à leitura da ata anterior, datada 

de 13 de setembro de 2024, que foi aprovada sem ressalvas pelos conselheiros 

presentes. Apresentou a pauta do dia: Análise dos cardápios e execução do PNAE 

(outubro e novembro); Deliberação sobre o parecer jurídico quanto à gestão do quadro 

funcional; Parecer sobre a abertura de licitação para terceirização do preparo e 

distribuição da merenda. Análise de Cardápios e Documentos: Foram analisados os 

cardápios de outubro e novembro. O Conselho ratificou a qualidade das preparações, 

como o estrogonofe de carne e o bobó de frango, observando o estrito cumprimento das 

diretrizes nutricionais e o cuidado com alunos que possuem restrições alimentares. 

Também foi lido o documento sobre questionamento de servir café aos estudantes, feito à 

nutricionista da rede, que reforçou a proibição de bebidas estimulantes para menores de 

12 anos, visando a preservação da saúde e do sono restaurador dos alunos. Situação do 

Quadro Funcional e Consulta Jurídica: Retomando a discussão de setembro sobre o 

organograma completo da Prefeitura e o alto índice de funcionárias readaptadas, a 

presidência informou que o respaldo jurídico solicitado foi favorável à busca de 

alternativas administrativas para garantir a continuidade do serviço público essencial de 

alimentação. Parecer sobre Licitação para Terceirização: Diante do cenário de carência 

de mão de obra operacional (merendeiras) para o trabalho braçal e da impossibilidade 

legal de novos concursos no momento, o Conselho debateu a proposta de abertura de 

licitação para contratação de empresa especializada no pré-preparo, preparo e 

distribuição da alimentação escolar. Parecer do Conselho: Após análise técnica e 

considerando a necessidade de manter a dignidade e a qualidade da alimentação servida 

aos alunos, o CAE manifestou parecer favorável à abertura do processo licitatório. 

Ressalvas: O Conselho enfatizou que a terceirização deve contemplar obrigatoriamente a 

manutenção dos cardápios elaborados pela nutricionista municipal e que o CAE manterá 

sua prerrogativa de fiscalização in loco em todas as etapas, desde o recebimento dos 

insumos (especialmente da Agricultura Familiar) até a distribuição final nas unidades 

escolares. O Conselho concluiu que a medida é necessária para evitar a sobrecarga das 

funcionárias atuais e garantir que o atendimento aos alunos não sofra interrupções. Nada 

mais havendo a tratar, a presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata que, 

após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. 

Eliane Deolinda Leandro da Silva PRESENTE 

Marcela Larissa de Souza Braga Campagnoli PRESENTE 

Flaviane Aparecida Pinho Turbuk Ramos PRESENTE 

Aline Moura da Silva PRESENTE 

Romário Ricceli Pereira Oliveira PRESENTE 
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Regiane Cristina Cacão AUSENTE 

Eliana Gomes Barreto Garcia PRESENTE 
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